
ESTADO DE MATO GltQSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI Na 2 136, de 13 de março de 1 964. 

Conoede anistia de divida ao CLUBE 
SOCIAL DE DOURADOS. 

o PRESIDENTE DA ASSJ;MllLJ!)IA LEGIsLATIVA DO ESTADO DE MA 
TO GROSSO: -

Faz saber que a ABsembl~ia Legislativa do Estado gecre­
ta e eu promUlgo nos termoB do artigo 17 da Conetituiçao do 
Estado a se~inte lei: 

Artigo la - E' ooncedida anistia ao CLUBE SOCIAL DOURA­
DOS da dívida de Cr8 100 000,00 (cám_mil cruzeiros) e respe­
otivos_juros, oontraida com a Comissao de Planejamento da 
Produçao. 

Artigo 28 _ Por força da presente lei a C.P.P. desisti­
rá da ação executiva ora em oorso contra o Clube Sooial Dou­
rados, levantando-se a penhora efetuada do pr~dio de sua B~ 
de social. 

Artigo 38 - Esta lei entrarlÍ em vigor na data de sua PlO 
b1icaçao, revogando o que dispuzer em contrário. 

ABsemb1~1a Legislativa do Estado, em CuiablÍ, 13 de mar­
ço de 1 964. 

Presidente 
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